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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
DECRETA:

Art. 10 A Rua iniciada entre os números 29 e 59 da Travessa Timbiras,
no Bairro Bom Jesus, passa a denominar-se RUA AMELIA FLORENTINA
DE MIRANDA.

Art.2o Será dada ciência deste Decreto ao Cartório de Registro
lmobiliário, Telemig, Cemig, Correios, SAAE e outros que se fizerem
necessários.

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 02 de setemhro de 1.997.
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Vereador Marco Antonio Vaftuli (PPB)
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Senhor Presidente,
Caros Colegas Vereadores.

D. Amélia Florentina de Miranda é natural de Congonhas, nascida no ano de
1.908, Íoi casada com o sr. Francisco Alvaro Gurgel, com o qual constituiu
família formada por 4 Íilhos, sendo: sr. Geraldo Luiz Gurgel, sr. Afonso
Miranda Gurgel, sr. Joaquim Miranda Gurgele D. Lilia.

Filha de família Íamosa e influente dentro de nossa comunidade, D. Amélia
limitou-se aos aÍazeres do lar, com especial atenção aos dotes de
costureira, com o qual, zelosamente, cuidou de partilhar com o esposo e
companheiro, o sustento da Íamília.

Mãe exemplar e carinhosa deixou de sua trajetória entre nós, ao longo de
seus 88 anos de vida (13112196), um legado a favor da harmonia e do
entendimento entre as pessoas.

Justa homenagem que se presta a tão honrada congonhense.
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Congonhas, 16 de setembro de 1997

Conqonhos
.

W

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando alterar denominação
de via e logradouro público.

A Lei Orgânica em seu artigo 70, inciso XXIX, dá competêncra
privativa à Câmara Municipal para autorizar a alteração dos nomes de próprios
municipais, vias e logradouros públicos.

Este e o meu parecer, smj

ADRLANO MELILLO
Procurador Geral do Legislativo

CMC/mgrm
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À
CLJR - Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.
Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n9.006197 que Altera Denominação de Via
Pública.

PARECER:

Quanto a iniciativa do projeto em referência, não há nenhuma
ilegalidade, bem como não existe vício de competência.
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Comissões:
0 - Legislação, Justiça e Redação.

E - Tributação, Finanças e Orçamento.
n - Saúde e Assist. Social.
n - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
E - Obras e Serviços Públicos.
E - Proteção ao Meio Ambiente.
! - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.
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Congonhas, 30 de setembro de 1997

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 006/97 - Concede Título de Cidadão
Honorário.

A iniciativa do projeto de Decreto Legislativo 006/97 es&l em
conformidade com a nossa Lei Orgânica Municipal, especificamente no inciso
XXIX, do artigo 79.

Voto pela sua aprovação, pois o projeto em referência e legal e

constitucional

Esteeomeurelatório.

JOÃOVICENTE DE OLIVEIRA
Rela
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Congonhas, 15 de outubro de 1997 .

À
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 006/97 - Altera Denominação de Via
Pública.

RELATÓRIO

Superadas as discussões de direito e estando preenchidos todos
os requesitos da lei, nada há sob o ângulo desta Comissão contrário ao objeto do
presente Projeto de Decreto Legislativo.

Esteeomeurelatório

0o^-
ROBERTO FRANCI§CO DA SILVA

Relator
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DECRETO LEGISLATIVO NO 286/97,

DENOMINAÇAO DE VIA PUBLICA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, DECRETA:

Artigo lQ - A rua iniciada entÍe os números 29 e 59 da Travessa Timbiras,
no Bairro Bom Jesus, passa a denominar-se RUA AMELIA FLORENTINA DE MIRANDA..

Artigo 20 - Será dada ciência deste Decreto ao Cartório de Registro
Imobiliário, Telemig, Cemig, Correios, SAAE e outros que se fizerem necessiirios.

Câmara Municipa.l de Congonhas, aos doze dias do mês de novernbro de
mil novecentos e noventa e sete.

DIVINO RA
Presidente

Câmara Municipal de Congonhas
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ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Secretário

CMC/rngnn

nuo PodÍe Anlônlo CoíÍêo, no Ió3 - CentÍo - Congonhos - MG - CEp 3ó.41S{OO - IeteÍox: {OOll73l.lE4O

,

Artigo 30 - Este Decreto enúará em vigor na data de sua publicação.
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